


Painel 03: Critérios para atuação do 
IPHAN no licenciamento de loteamentos

Experiência da CETESB com o advento 

da IN IPHAN 1/2015

PROBLEMAS DESAFIOS

DIÁLOGO



•A questão do patrimônio histórico e arqueológico no licenciamento estadual
• Antes da Portaria IPHAN 230/2002
• Advento da Portaria IPHAN 230/2002
• Resolução SMA 34/2003 (revogada): Dispõe sobre as medidas

necessárias à proteção do patrimônio arqueológico e pré-histórico
quando do licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades
potencialmente causadores de significativo impacto ambiental, sujeitos
à apresentação de EIA/RIMA.

•IN IPHAN 01/2015
• Como aplicar? Quem solicitar?
• Problemas nos licenciamentos: atrasos, linhas de corte estabelecidas

pela IN (maior impacto nos loteamentos de menor porte)
• Como compatibilizar a atuação do IPHAN e do órgão licenciador
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•Soluções discutidas entre os órgãos:
• Preenchimento e protocolo da FCA
• Manifestação conclusiva do IPHAN para emissão das licenças

ambientais (LP, LI, LO)
• Aprimoramento das linhas de corte para estudos arqueológicos

•Cenário atual em SP:
• Obras em áreas antropizadas
• Loteamentos e demais obras de significativo impacto ambiental e com

potencial de degradação (EIA/Rima, RAP)
• Loteamentos de menor porte: em geral, enquadramento no Nível 1 e 2

manifestação favorável do IPHAN a emissão das licenças ambientais
• Continuidade do diálogo entre as equipes para o aprimoramento das

linhas de corte e de procedimentos
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